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JUSTIFICATIVA 

Temos a honra de submeter à consideração do douto Plenário 13 de maio da Assembléia Legislativa 

do Estado do Ceará (ALEC), o projeto de Lei que tem por escopo conceder o Título de Cidadão 

Cearense ao Sr. FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO, nascido em 07 de dezembro 

do ano de 1957, na cidade pernambucana de Petrolina. 

Homem de família, portador de uma ilibada conduta ética e moral, Fernando Bezerra é formado 
em Administração de Empresas, fato que o levou a trabalhar na iniciativa privada como 
superintendente do Curtume Moderno, em Petrolina nos anos de 1979 a 1982. 

Sua experiência e competência na iniciativa privada levaram-no a ingressar na vida pública, onde 
exerceu seguidos mandatos de Deputado Estadual por Pernambuco (1982 e 1986), Deputado Federal 
eleito duas vezes consecutivas (1986 e 11990). Sua experiência no Parlamento, valoroso e intenso 
trabalho desenvolvido, o credenciaram para exercer funções de gestão na administração pública. Foi 
Prefeito de sua cidade natal por três oportunidades (1992 / 2000 / 2004); Secretário da Casa Civil do 
Governo do Estado de Pernambuco (1985-1986); Secretário de desenvolvimento económico do 
estado de Pernambuco (2007 a 2010) e Presidente do Complexo Industrial Portuário do Suape. 

I 

Atualmente, Fernando Bezerra é Ministério da Integração Nacional no governo da Presidente Dilma 
Russef. No exercício da pasta, tem contribuído muito em ações que fomentam o desenvolvimento do 
Estado do Ceará. 

Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Pares, pelos motivos acima exposto, solicito o empenho 
necessário para que possamos presta essa homenagem. Mais do que justa ao Sr. Fernando Bezerra 
de Souza Coelho. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, Fortaleza aos 11 dias po mês\de 
outubro do ano de 2011. 

DEP. J BUQUERQUE-PSB 
PRIMEIRO SECRETARIO 

28° Legislatura 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará - ALEC 

Gabinete do Dep. José Albuquerque - 1°. Secretário da ALEC 

Av. Desembargador Moreira, 2807. CEP: 60170.900 - Bairro: Dionísio Torres - - Fortaleza. 



Assinaram ao Projeto de Título de Cidadania os seguintes deputados: 
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01. Aucusiinho Moreira * 
02. Bethrose« 
03. Carlomano Marques 
04. Dedé Teixeira 
05. Delegado Cavalcante 

f r Hs N0 / A 06. Eliane Novais f r Hs N0 / A 
07. Elv Aguiar / / y 

í j/i 08. Fernando Huuo 

/ / y 

í j/i 09. Ferreira Aratião ^wt̂ y 10. Heitor Férrer ^wt̂ y 
11. Júlio César Filho Jj 12. Leonardo Pinheiro ( 

13. Lula Morais 
14. Moésio Loiola 
15. Osmar Baauit 
16. Rachel Marques 
17. Roberto Mesquita 
18. Ronaldo Martins 
19. Teo Menezes 
20. TIN GOMES 
21. Welington Landim 
22.Ana Paula Cruz * 

23. Paudo Duarte 
24. Capitão Wagner 
25. Tomaz Holanda 
26. Professor Teodoro , 

27. Inês Arruda 
28. Perboyre Diógenes 
29. Dra. Silvana 
30. Antomo Carlos 

' • 
31. Mailson Cruz 
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Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em 1°! / /o /2011 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR 
Presidente da CCJR 
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Encaminhe-se ao Coordenador das Consultorias Técnicas. 

Fortaleza, 19 de outubro de 2011. 

RENO ^IMENES PONTE 
Procurador da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 
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Encaminhe-se ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico-
Jurídica. 

Fortaleza, 21 deoutubro de 2011 

5̂>5 
Walmir Rosa de Sousa 

Coordenaaor das Consultorias Técnicas 
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PROJETO DE LEI 
N 0 

283/11 

AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE 

AO (A) Dra. Andréa Albuquerque de Lima, com assessoria da Dra.Jacqueline 
Quezado Gonçalves, para proceder análise e emitir parecer. 

Fortaleza;21 de outubro de 2011. ' 
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PARECER N0 LO.0641/2011 
PROJETO DE LEI No0283/2011 
AUTORIA: DEPUTADO JOSÉ ALBUQUERQUE 
MATÉRIA: CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO 
CEARENSE AO SENHOR FERNANDO BEZERRA DE 
SOUZA COELHO, NASCIDO EM PETROLINA (PE) . 

PARECER 

Submete-se à apreciação desta Procuradoria, com o fito de emitir-se 

parecer técnico quanto à sua constitucionalidade legalidade, juridicidade e 

regimentalidade, o Projeto de Lei n0 283/2011, de autoria do Exmo Senhor 

Deputado José Albuquerque que "Concede o Título de Cidadão Cearense 

ao Senhor Fernando Bezerra de Souza Coelho, nascido em Petrolina 

(PE)". 

JUSTIFICATIVA 
/ 

' , 

Em sua justificativa, o nobre Deputado destaca: "Temos a honra 

de submeter à consideração do douto Plenário 13 de maio da Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará (ALEC), o projeto de Lei que tem por escopo 

conceder o Título de Cidadão Cearense ao Sr FERNANDO BEZERRA DE 

SOUZA COELHO, nascido em 07 de dezembro do ano de 1957, na cidade 
s 

pernambucana de Petrolina. 

Homem de família, portador de uma ilibada conduta ética e moral, 

Fernando Bezerra é formado em Administração de Empresas, fato que o levou 

a trabalhar na iniciativa privada como superintendente do Curtume Moderno, 

ém Petrolina nos anos de 1979 a 1982. 
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Sua experiência e competência ns iniciativa privada levaram-no a 

ingressar na vida pública, onde exerceu seguidos mandatos de Deputado 

Estadual por Pernambuco (1982 e 1986), beputado Federal eleito duas vezes 

consecutivas (1986 e 11990). Sua experiência no Parlamento, valoroso e 

intenso trabalho desenvolvido, o credenciaram para exercer funções de gestão 

'na administração pública. Foi Prefeito de sua cidade natal por três 

oportunidades (1992 / 2000 / 2004); Secretário da Casa Civil do Governo do 

Estado de Pernambuco (1985-1986); Secretário de desenvolvimento 

económico do estado de Pernambuco (2Q07 a 2010) e Presidente do Complexo 

Industrial Portuário do Suape 

Atualmente, Fernando Bezerra é Ministério da Integração Nacional 

no governo da Presidente Dilma Russef. No exercício da pasta, tem contribuído , 

muito em ações que fomentam o desenvolvimento do Estado do Ceará. 

E arremata citando: "Senhor Presidente, Senhoras e Senhores 

Pares, pelos motivos acima exposto, solicito o empenho necessário para que 

possamos presta essa homenagem. Mais do que justa ao Sr. Fernando 

Bezerra de Souza Coelho". 

ASPECTOS LEGAIS 

A propositura de nobre Deputado dispõe, no art. 1°, que: "Fica 

concedido o Título de Cidadão Cearense ao Sr. Fernando Bezerra de Souza 

Coelho, natural de Petrolina (PE)". 

Prescrevem os artigos 1 o e 2° da Lei n012.510, de 06 de dezembro 

de 1995, que: 

"Art. Io - a Lei poderá conceder". 

V 
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Titulo Honorifico de Cidadão Cearense a 

brasileiro ou a estrangeiro, que haia 

prestado relevantes serviços ao Estado. 
' , , 

Art. 2o - A proposta de concessão de Título a 

que se refere o artigo 1°. acompanhada dos 

dados biográficos do homenageado, será 

feita através de Proieto de Lei subscrito, no 

mínimo, de dois terços dos membros do 

Poder Legislativo" (grifo nosso) 

Determina o artigo 196, inciso II alinea ub n, do Regimento Interno da 

Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução N. °389, de 11/12/96), 

in verbis: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão 

em": 

II - projeto: 

b) de lei ordinária; " 

Observamos que o Nobre Pariamentar, autor da propositura sob exame, 

atendeu ao que determina a legislação que rege a matéria, vez que apresentou 

tal moção através projeto de lei, subscrito por mais de dois terços dos membros 

do Poder Legislativo, bem como anexou os dados biográficos do 

homenageado, onde se destacaram os relevantes sen/iços prestados ao 

Estado, ensejadores de mérito para a conquista de tal honraria. 
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CONCLUSÃO 

Isto posto, manifestamo-nos favoravelmente à regular tramitação 

do presente 'projeto de lei, por se encontrar em perfeita sintonia com o que 

preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajustar à exegese dos 

artigos 58, inciso lll, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 

196, inciso II, alínea "b", e 206, inciso II do Regimento íntemo da Assembléia 

Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96). 

Atentem-se, por fim, para as disposições contidas no art. 4 o da Lei n 0 

12.510, de 06 de dezembro de 1995, onde está consignado o limite de 8 (oito) 

tituios honoríficos de "Cidadania Cearense" durante a Sessão Legislativa anual, 

fazendo-se necessário o exame pelo setor competente desta Casa Legislativa 

com o fito de verificar se tal núméro foi ou não ultrapassado. 

É o parecer, salvò melhorjuízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 1 o DE 

NOVEMBRO de 2011. 

iv ! ^ ! ^ b i ^ íerqãe^tuma 

' Consultora Tècnico-Juridico 

Assessorado por. Jacqueline Quez^olionç^es^ § ^ 
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PROJETO DE LEI 283/2011 
DEPUTADO (A) JOSE ALBUQUERQUE 

De acordo. 

À consideração do Senhor Coordenador 

Fortaleza, 01 de novembro de 2011. 

Francisco José^Mend 
Diretor da Consultor 

ides Cavafcante Filho 
Drla Técniéo-Jurídica 

De acordo. 

À consideração do Senhor Procurador 

Fortaleza, 01 de novembro-jte^O-l^. 

C C\JZJDM k 
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Comissão de Justiça, em OÁ de XK&KJ&KAAÃA* de 2011. 
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PARECER 

zf (y\o/L^ tõ^ 

R^fc^TOR^ 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: â ^ f y ^ ê f T 

Comissão de Justiça, em (74 de 'VVCA/ÚYTLA^ de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 
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N 0 Proj Lei . 283/11 

Data de Cadastro: 10/11/2011 

Autoria DEPUTADO JOSE ALBUQUERQUE 

Assunto: CONCEDE TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR 
FERNANDO BEZERRA DE SOUZA COELHO, NASCIDO EM 
PETROLINA (PE). 

Distribuição: Por distribuição automática fica designado o Sr 
% 

DEP. TEO MENEZES como relator do processo em epígrafe. 

Por ordem do Sr. Chefe de Gabinete. 

Mesa Diretora,. Mi/ií 
fynir-

• Gláucia María Diogo de Siqueira 

Secretária Executiva da Mesa Diretora 
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Projeto de Lei N 0 283/2011 
Autoria: Deputado José Albuquerque 
Ementa: Concede o Título de Cidadão Cearense ao Senhor 

Fernando Bezerra de Souza Coelho, nascido em 
Petrolina (PE). 

Relator Deputado Téo Menezes - 4o Secretário 

PARECER 

De acordo com a Procuradoria desta Casa, a solicitação atende a 
exigência da legislação disciplinadora da matéria. 
Ante o exposto, no que nos compete analisar, e com base no 
Parecer da Procuradoria somos "favorável" ao pedido. 
Nosso parecer é "FAVORÁVEL". 

À Mesa Diretora 

Fortaleza, 18 de Novembro de 2011 

Téo Meneies > 

Deputado-Estadual 
4° Secretário - Mesa Diretora 
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Sec ra tá r l a E x e c u t i v a da Meaa D i re to ra 

Projeto de Lei N0. 283/2011 

Autona: Dep. José Albuquerque 

Assunto: Concede o Título de Cidadão Cearense Sr. Fernando Bezerra de 
Souza Coelho. 

Relator: Dep. Téo Menezes Parecer: Favorável 

APROVADO O PARECER 

DEP MANOEL DUCA 
CE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 

DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
í 0 SECRETÁRIO 

DEP NETO NUNES . 
TÁRIO 

CICIO 

DEP. ELY AGUIAR 
.̂SECRETÁRIO EM EXERCÍCIO 

REUNIÃO DA MESA DIRETORA 

Glaucia Mtirifl Dmo de Siqueira 
Sec. Executiva da Mesa Direiora 



APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL 
Em 6 de d ^ J , ^ de^oA 6 

V S E C R E T A R I O 

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL 

Em. I^dg dh^Jf^. fle Ootà 

1° Secretário 



REDAÇÃO FINAL DO PROJÉTO DE LEI N 0 283/11 

CONCEDE O TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 
MINISTRO FERNANDO BEZERRA DE SOUZ* 
COELHO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Ministro Fernando Bezerra de 
A 

Souza Coelho, natural de Petrolina, no Estado de Pernanmbuco. 
Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

15 de dezembrode 2011. 

PRESIDENTE 

RELATOR 



Lei NO 15.077 de 21 dé dezembro de 2011 
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TOGRAFO DE LEI NUMERO CENTO E NOVENTA E SETE 

CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 
MINISTRO FERNANDO BEZERRA DE SOUZA 
COELHO. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art. I o Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Ministro Fernando Bezerra de 
Souza Coelho, natural de Petrolina, no Estado de Pernanmbuco. 

Art. T Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

15 de dezembro de 2011. 

j g X ^ A A > ^ " DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 
I 0 VICE-PRESIDENTE 
DEP. MANOEL DUCA 
2.° VICE-PRESIDENTE em exercício 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
3 0 SECRETÁRIO em exercício 
DEP. ELY AGUIAR 
4.° SECRETÁRIO em exercício 



PROVIDENCIADO O AUTÓGRAFO 
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isN-mH: degOSK. 
PUGUCAO^M,.^J.^J.-'l--"-
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ARQUIVE-SE 
DÍV. EXP. LEGiSLATiVO 

m.A....^ . /£. . 
MÍPWÂ.' 
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